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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

PORTARIA Nº 1.043, DE 14 DE JUNHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 23326.005173.2023-41,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do(a) servidor(a) Maria Analice Pereira da Silva, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1578278, do Quadro

Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus João Pessoa, durante o período de 17/06/2023 a

23/06/2023, com a finalidade de participar do Colóquio Internacional Figuras da Ficção 6: Sobrevidas da

Personagem, na Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, a ser realizado em Coimbra/Portugal,

com ônus.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

PORTARIA Nº 1.044, DE 14 DE JUNHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112/90, de 11-12-1990,

regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de Outubro de 2021, combinado com alínea b do inciso III, do

art. 56 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, e demais informações que constam do

processo nº 23381.002416.2023-25, RESOLVE:

Art. 1° Efetivar a requisição, do servidor Fernando Augusto Ferreira Lordão, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2167809, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus João Pessoa, para exercício junto ao Ministério da Cultura.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão requisitado ao término da

requisição, observado o disposto no art. 11º do Decreto nº 10.835, de 14 de Outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão

requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

PORTARIA Nº 1.045, DE 14 DE JUNHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112/90, de 11-12-1990,

regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de Outubro de 2021, combinado com art. 2 da Lei nº 9.007,

de 17 de março de 1995, e demais informações que constam do processo nº 23381.002434.2023-15,

RESOLVE:

Art. 1° Efetivar a requisição, da servidora Brunna Lima de Almeida Victor Medeiros, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1474256, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus Guarabira, para exercício junto a Presidência da

República.



Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.

Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão requisitado ao término da

requisição, observado o disposto no art. 11º do Decreto nº 10.835, de 14 de Outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se apresente ao órgão

requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

PORTARIA Nº 1.046, DE 14 DE JUNHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112/90, de 11-12-1990,

regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de Outubro de 2021, combinado com alínea b do inciso III, do

art. 56 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, e demais informações que constam do

processo nº 23381.002561.2023-14, resolve:

Art. 1° Efetivar a requisição, do servidor Ramon Leonn Victor Medeiros, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1867579, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus João Pessoa, para exercício junto ao Ministério da Cultura.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão requisitado ao término da

requisição, observado o disposto no art. 11º do Decreto nº 10.835, de 14 de Outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão

requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


